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Prefeilura da f:slância /3alneâria de 
ESTADO DE SÃO PAULO 

k,.!.J..,a!!,c�Y.'f,j · 

� 

Caragualaluba i% 

.Autarlt1a a Scnhore .P1'atoito llU!liciel a c9J.e

.llrar c:pnvênio com o Banco .ltad S/A, para co

brança de tom de pavimentação� 

'l!EUF.:!A Cllli? lfOO'OEW. l'reroito Jlaaicipal de/ 

CaraguatatUbao hço saber que a Oâm!irá Ymiii

cipal aprovou e eu promulBO a eegilinte Lei: 

Artigo lll .. Pica o poder Executivo autorizado 

a celeb:rar Clllll o ll2110o l�u S/A 1 oOI!V&1o '11Bando a emissão e co

bran<',S 4a 'ra:a de Pavimentação, para weearci1nênto d'.le deopoaac / 

de cakataento en 'lll1riaa 11ia11 páblices do llunia:!l)io1 a pa..'l't11' �1a-

tr. data. 
:Artigo 21 - Esta b!i entrará 1!111 vigor na data 

de au;i pUblice9iio, re�dee ae 41spcslçÕél! em contr�o. 

O�tatubEi, l1 de 3ü!ll.c de 1.974• 
� 

_ie.-��c
� O\mY IOOlJEDlA 

Prafei to Kunici»al. 

lcSistmde e pUblicaaa . n'.l Di Vin5'o dG ExJ)edioo 
# 

. 

onte'. Arquivo e Oomt.m!C31itíes <la �fei'tllt"Q 4a Eetílncie Belnaih-ie/ 

de �tatlibil1 aos ll de �ulho de .1 

� . 
Elll!UR lfO 

Chefe SttblltO 

da l>.lloAoO� 


